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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 20/2003
de 22 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra
plenipotenciária de 1.a classe Ana Maria Rosa Martins
Gomes do cargo de embaixador de Portugal em Jacarta.

Assinado em 6 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 123/2003

Por ordem superior se torna público que em 12 de
Novembro de 2002 e em 26 de Fevereiro de 2003, foram
emitidas notas, respectivamente pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros da Lituânia e pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros português, em que se comunica
terem sido cumpridas as formalidades constitucionais
internas de aprovação da Convenção entre a República
Portuguesa e a República da Lituânia para Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria
de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa
em 14 de Fevereiro de 2002.

Por parte de Portugal, a Convenção foi aprovada pela
Resolução da Assembleia da República n.o 10/2003, de
25 de Fevereiro, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

Nos termos do artigo 30.o da Convenção, esta entrou
em vigor em 26 de Fevereiro de 2003.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 5 de Março
de 2003. — O Director dos Serviços da Europa, José
Fernando da Costa Pereira.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 10/2003/A

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 9/99/A, de 22 de Março
(observação de cetáceos)

Após debate alargado com as empresas e instituições
ligadas às actividades de observação de cetáceos nos
mares dos Açores, para fins turísticos e outros, con-

cluiu-se serem necessárias correcções e aperfeiçoamen-
tos pontuais ao regime legal vigente, quer na parte que
se prende com o sistema de licenciamento da observação
turística quer relativamente às regras de conduta de
aproximação e observação.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto — Estatuto Políti-
co-Administrativo da Região Autónoma dos Açores —,
o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 3.o, 5.o a 7.o, 9.o a 11.o, 13.o, 14.o, 17.o
a 22.o, 25.o, 26.o e 28.o a 31.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 9/99/A, de 22 de Março, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) ‘Capacidade de carga’, número máximo de pla-
taformas, de passageiros por plataforma, de via-
gens diárias e ou outros factores considerados
relevantes na operação turística, dentro de uma
zona delimitada, e que será determinada em
função de estudos científicos dirigidos quer à
estatística da ocorrência de cetáceos, em grupo
ou individualmente, quer à aferição dos níveis
de tolerância dos animais relativamente à pre-
sença humana, a fixar por portaria conjunta dos
membros do Governo Regional com competên-
cia nas áreas do turismo e do ambiente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

[. . .]

1 — A realização de operações turísticas nas áreas
indicadas no artigo 2.o está sujeita a licenciamento pela
Direcção Regional de Turismo (DRT), ouvida a Direc-
ção Regional do Ambiente (DRA), devendo os inte-
ressados requerer a respectiva licença no prazo e nos
termos a definir por portaria conjunta dos membros
do Governo Regional com competência nas áreas do
turismo e do ambiente.

2 — (Revogado.)
3 — São concedidas licenças às pessoas singulares ou

colectivas que:

a) Tenham sede ou domicílio em países da União
Europeia;


